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XVII REUNIÃO EXTRAÓRDINARIA DO CONSELHO DE 

MINISTROS DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Lisboa 

5 de Dezembro de 2025 

 

COMUNICADO FINAL 

 

1. O Conselho de Ministros da Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa (CPLP), reunido em sessão extraordinária no dia 5 de dezembro 

de 2025, analisou com profunda preocupação a situação política e 

institucional na Guiné-Bissau, após o golpe de estado ocorrido a 26 de 

novembro de 2025. 

 

2. A reunião realizou-se em formato virtual e foi presidida por Sua 

Excelência Ilza Amado Vaz, Ministra de Estado e dos Negócios Estrangeiros, 

Cooperação e Comunidade da República Democrática de São Tomé e Príncipe. 

 

3. Em decorrência da qual, o Conselho de Ministros da CPLP: 

 

a) Condena veementemente a interrupção do processo eleitoral em curso, 

considerando que tal constitui uma grave violação aos princípios 

democráticos e da vontade soberana do povo guineense; 

   

b) Rejeita a rutura institucional verificada na Guiné-Bissau, que 

compromete a estabilidade política e a ordem constitucional;   

 

c) Exige a libertação imediata e incondicional de todas as pessoas detidas 

no contexto da atual crise política; 
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d) Defende a retoma urgente da ordem constitucional, como condição 

indispensável para a paz, a estabilidade e o desenvolvimento do país.  

 

e) Decide constituir uma Missão de Bons Ofícios de Alto Nível que será 

enviada para Guiné-Bissau no mais breve período de tempo. 

 

f) Recomenda a suspensão temporária da Guiné-Bissau, a ser decidida na 

Conferência de Chefes de Estado e de Governo da CPLP, e a 

transferência da presidência pro tempore da organização para outro 

Estado-Membro. 

 

4. O Conselho de Ministros reafirma: 

 

a) O compromisso da CPLP com os valores da democracia, da legalidade 

e da solidariedade entre os seus Estados-Membros.   

   

b) A disponibilidade para apoiar, de forma concertada, todos os esforços 

que conduzam ao restabelecimento da normalidade institucional na 

Guiné-Bissau; 

 

c) O firme compromisso com os princípios da paz, da governação 

democrática, do Estado de Direito e da legalidade constitucional 

consagrados na Declaração Constitutiva e nos Estatutos da 

Organização firmados por todos os Estados-Membros; 

 

d) A sua solidariedade fraterna com o povo da Guiné-Bissau. 

 

 

5. Finalmente, o Conselho de Ministros concordou sobre a necessidade de 

se acelerar a ratificação dos Estatutos revistos aprovados na XVI Reunião 

Extraordinária do Conselho de Ministros, realizada em Luanda, em 2023. 

 

6. Participaram da referida sessão: 
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- Sua Excelência Téte António, Ministro das Relações Exteriores da República 

de Angola. 

- Sua Excelência Mauro Vieira, Ministro das Relações Exteriores da República 

Federativa do Brasil. 

- Sua Excelência José Luís Livramento, Ministro dos Negócios Estrangeiros, 

Cooperação e Integração Regional e Ministro das Comunidades da República 

de Cabo Verde. 

- Sua Excelência Simeón Oyono Esono Angue, Ministro das Relações 

Exteriores, Cooperação Internacional e Diáspora da República da Guiné 

Equatorial. 

- Sua Excelência Maria Manuela dos Santos Lucas, Ministra dos Negócios 

Estrangeiros e Cooperação da República de Moçambique. 

- Sua Excelência Paulo Rangel, Ministro de Estado e dos Negócios 

Estrangeiros da República Portuguesa. 

- Sua Excelência Bendito dos Santos Freitas, Ministro dos Negócios 

Estrageiros e Cooperação da República Democrática de Timor Leste. 

- Sua Excelência Maria de Fátima Jardim, Secretária Executiva da Comunidade 

dos Países de Língua Portuguesa. 

Participaram ainda Representantes Permanentes junto da CPLP e funcionários 

do Secretariado Executivo da CPLP. 

 

 

Feito em 5 de dezembro de 2025. 


